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SISP - Indica a necessidade de manutenção e reforço da iluminação pública na
extensão da Rua Nossa Senhora do Carmo, especialmente nas proximidades da
passarela que liga os bairros Maria Leite e Previsul.

Indico à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na Forma Regimental, para ser
encaminhado expediente à Excelentíssima Senhora Jossiely Godoi da Silva,
Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, a necessidade
urgente de manutenção, reparo e reforço da iluminação pública na Rua
Nossa Senhora do Carmo, especialmente nas imediações da passarela
de pedestres que interliga os bairros Maria Leite e Previsul.

JUSTIFICATIVA

O trecho mencionado encontra-se com iluminação pública deficiente ou ausente, o que tem gerado insegurança
para os moradores, estudantes, trabalhadores e demais pedestres que utilizam diariamente a passarela e a via
pública, sobretudo no período noturno.

A falta de iluminação adequada compromete a segurança e a mobilidade urbana, facilitando ações de violência e
dificultando a circulação segura de pessoas, inclusive de crianças e idosos.

Além disso, trata-se de uma área de fluxo constante, por conectar dois bairros importantes da cidade, exigindo
atenção do poder público quanto à sua infraestrutura básica.

É importante ressaltar que a iluminação pública eficiente contribui diretamente para a prevenção da criminalidade,
o bem-estar da população e a valorização dos espaços urbanos, além de refletir o cuidado do município com os
seus cidadãos.

Diante do exposto, solicita-se a realização de vistoria técnica na região citada, com o consequente reparo das
luminárias danificadas, substituição de lâmpadas queimadas e, se necessário, ampliação dos pontos de luz
existentes, a fim de garantir a segurança e o conforto da população.

 

SALA DAS SESSÕES, 11 de Agosto de 2025

Nanah Cordeiro
Vereador(a) - REPUBLICANOS
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